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BARÓMETRO
DO SECTOR METALÚRGICO
E ELETROMECÂNICO

NOVO BENEFÍCIO FISCAL 
EM SEDE DE IRC
INCENTIVO FISCAL À RECUPERAÇÃO

Caraterização do incentivo fiscal
O benefício fiscal a conceder corresponde 
a uma dedução à coleta, calculada sobre 
os investimentos em ativos fixos elegíveis 
e afetos à exploração incorridos entre 1 de 
julho e 31 de dezembro de 2022. (pág. 4)

ALSIL
Nuno Teixeira – Sócio-gerente

O desejo de evolução e o reinvestimento 
contínuo em meios produtivos têm permi-
tido à ALSIL ser competitiva ao longo de 100 
anos de atividade. Uma receita a repetir no 
próximo centenário!. ... (pág. 3)

Dados referentes a abril (pág. 5)
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› ATIVIDADE DAS EMPRESAS

› EVOLUÇÃO DOS PREÇOS

› MERCADO DE TRABALHO



02 . EDITORIAL

V – A missão do Estado é servir – e não 
tutelar ou submeter – a Nação!
1. A apropriação pelo Estado Português, 
através da sua holding Adp – Águas de 
Portugal, dos serviços de tratamento das 
águas residuais e da água para consumo 
humano, em toda a geografia nacional, ins-
talou mais uma das sucessivas operações 
de ilegítima e intolerável tutela do Estado 
sobre a Nação!
Há um direito imperativo associado à água: 
o direito à vida! – E porque a vida depen-
de da água, a disponibilidade e o uso des-
ta não são passíveis de constrangimen-
tos que excedam o dever de a respeitar 
e preservar; e acrescendo ser o cuidado 
dos bens essenciais à vida dos cidadãos 
– tal como à de todos os outros seres vi-
vos que connosco partilham a «casa co-
mum» –, uma tarefa indeclinável da cida-
dania, não é compreensível – logo, muito 
menos, aceitável –, que o Estado, apenas 
o titular de missões outorgadas pela Na-
ção – no caso, as de garantir a disponibi-

O VALOR DA ÁGUA E O ESTADO 
DOS SERVIÇOS DO ESTADO QUE 
O DEVEM PROTEGER
(CONTINUAÇÃO)

JOSÉ DE OLIVEIRA GUIA
PRESIDENTE DA DIREÇÃO DA ANEME

lidade e a qualidade da água consumida 
pelos cidadãos –, se permita usar como 
(mais uma) forma de poder ao seu servi-
ço – o serviço que, por Missão, está obri-
gado a prestar à Nação!
2. À criação do Grupo Águas de Portugal 
presidiu, iniludivelmente, o modelo ideoló-
gico de um socialismo totalitário: que de-
fine o Estado como tutela e não como es-
trutura de serviços. Mais precisamente: a 
substância institucional do grupo AdP ra-
dica num obstáculo insanável: é impossí-
vel congraçar as condicionantes de uma 
gestão orçamental (anual ou quinque-
nal…), praticada por um Estado social-to-
talitário, com a liberdade das operações e 
as exigências técnicas, tecnológicas e fi-
nanceiras de uma gestão empresarial em 
ambiente de mercado. São universos… in-
conciliáveis!
A primeira evidência do obstáculo ideoló-
gico não reside na fórmula adoptada pelo 
Estado português para – neste, como nou-
tros domínios – dialogar com o universo 

da economia privada: o Concurso Público 
é, em si mesmo, um modelo formalmen-
te aceitável de selecção dos fornecedores 
de bens e/ou serviços; mas não pode ser 
reconhecido ao instrumento regulador – o 
chamado Código da Contratação Pública 
(CCP) –, sequer uma aproximação aos mé-
ritos do modelo regulado. Pelo contrário: 
este código não regula – constrange; não 
clarifica – confunde; não respeita – impõe. 
Pior ainda: através do CCP, a estrutura po-
lítico-administrativa do Estado permite-
-se, sem qualquer legitimidade(!), coagir 
instituições do universo privado, como são 
as empresas: quando fixa, arbitrária e irra-
cionalmente, um limite ao valor que lhes 
quer pagar pela aquisição dos bens e/ou 
serviços – de que necessita… para cumprir 
o dever de servir a Nação…!

Texto escrito segundo a ortografia tradicional
(Continua)

INFORMAÇÕES DA ANEME EM MAIO 

Nº Título Data

50 - JURÍDICA INCENTIVO PARA AQUISIÇÃO DE VEICULOS LIGEIROS DE MERCADORIAS ELÉTRICOS 02.05.22

51 - JURÍDICA DIFERIMENTO DO PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURANÇA SOCIAL E OBRIGAÇÕES FISCAIS 
NO PRIMEIRO SEMESTRE DE 2022 03.05.22

52 - JURÍDICA SESSÃO DE DIVULGAÇÃO SOBRE O REGIME GERAL DE PROTEÇÃO DE DENUNCIANTES DE INFRAÇÕES 
(RGPDI) 06.05.22

53 - JURÍDICA REGIME GERAL DE PREVENÇÃO DA CORRUPÇÃO 17.05.22

54 - COMERCIAL MISSÃO EMPRESARIAL A MOÇAMBIQUE (MAPUTO) – 28 AGOSTO A 3 SETEMBRO DE 2022 19.05.22

55 - JURÍDICA REGIME EXCECIONAL E TEMPORÁRIO NO ÂMBITO DO AUMENTO DE PREÇOS COM IMPACTO EM CONTRATOS 
PÚBLICOS 20.05.22

56 - JURÍDICA REGIME JURÍDICO DA PROTEÇÃO DE DENUNCIANTES DE INFRAÇÕES (RGPDI) 23.05.22

57 - JURÍDICA RECOMENDAÇÃO DO IMPIC SOBRE O AUMENTO DE PREÇOS NAS EMPREITADAS 24.05.22

58 - JURÍDICA REVISÂO DO CONTRATO COLETIVO DO SECTOR EM 2022 25.05.22

59 - JURÍDICA DESTAQUES DA LEGISLAÇÃO NACIONAL – MAIO 31.05.22



ENTREVISTA . 03

Breve apresentação da 
empresa 
A ALSIL foi fundada em 1922 

e é atualmente a grande dinamiza-
dora de um conjunto de 5 empre-
sas – o grupo ALSIL –, cujo volume 
de faturação ascende a 10 milhões 
de euros. Dos cerca de 100 trabalha-
dores do grupo, 50 pertencem aos 
quadros da empresa que atua nas 
áreas da manutenção de equipa-
mentos, mecânica de precisão, es-
truturas maquinadas em construção 
soldada e dispositivos de fixação. 

Com 100 anos de experiência na 
área da metalurgia e da engenha-
ria mecânica, consideram que ain-
da há segredos por desvendar? 
Não há propriamente segredos, a 
não ser o trabalho. No entanto, é 
evidente que em 100 anos de his-
tória existem muitas mudanças 
e a capacidade de adaptarmos 
a nossa estratégia de negócio à 
envolvente, em cada momento, 
muito contribuiu para o sucesso. 
Adicionalmente, a diversificação 
da atividade, embora se traduza 
em rentabilidades um pouco mais 
reduzidas, também diminui o ris-
co e aumenta a probabilidade de 
resistir aos efeitos das crises que 
vão surgindo. Por fim, o desejo de 
evolução e o reinvestimento con-
tínuo em meios produtivos têm 
permitido à empresa assegurar a 
sua competitividade e sustentabi-
lidade a longo prazo. 

A Almeida&Silva, Lda. (ALSIL) é 
uma empresa certificada de acor-
do com a norma ISO 9001 desde 
2002. No vosso entender, esta im-
plementação e disseminação de 
cultura de Qualidade interna afe-
ta positivamente a performance 
da empresa?

ALSIL
Nuno Teixeira – Gerente

O desejo de evolução e o reinvestimento contínuo em meios produtivos têm 
permitido à ALSIL ser competitiva ao longo de 100 anos de atividade. Uma 
receita a repetir no próximo centenário!

ALSIL
Estrada da Circunvalação 
Quinta do Paizinho
2794-064 Carnaxide
T 214 251 990
E alsil@alsil.pt
S www.alsil.pt

A Qualidade é seguramente um fator 
de diferenciação, mas a maior van-
tagem do sistema é a implemen-
tação de uma cultura de melhoria 
contínua. É graças a essa melhoria e 
ao foco no cliente que conseguimos 
criar relações de parceria duradouras 
com clientes, como a Konecranes, 
a Megasa, a Navigator, a Sandvik, a 
Bauer ou a EDP, por exemplo.

Sendo o mercado externo tão 
importante como o interno para 
a vossa empresa, dado que ex-

portam 50% do que produzem, 
como estão a viver esta instabili-
dade na Europa, com a guerra na 
Ucrânia? Estão a sentir problemas 
de escassez de matéria-prima, de 
escoamento de produtos?
A guerra na Ucrânia, como qualquer 
guerra, é injustificável e é uma tra-
gédia; sobretudo para os povos que 
a vivem, mas também para a Hu-
manidade. A escassez de matérias-
-primas deve-se à guerra e a outros 
fatores, mas tem sido notória e tem 
afetado a atividade, tal como o au-
mento dos custos da energia e dos 
custos de transporte. Porém, exis-
te em simultâneo uma outra face 
da moeda em que a indústria por-
tuguesa poderá assumir um papel 
importante na economia europeia. 
A pandemia e a guerra estão a obri-
gar a Europa a reinventar as suas ca-
deias de abastecimento. Segurança, 
gestão de risco, resiliência, sustenta-

bilidade ou agilidade são conceitos 
fundamentais nas cadeias de abas-
tecimento do futuro e representam 
uma oportunidade única (e rara) para 
Portugal se afirmar finalmente. Não 
é por acaso que, apesar da conjuntu-
ra, as exportações do nosso sector 
têm atingido novos máximos nos 
últimos meses. Se os empresários 
e o Governo tiverem engenho para 
reposicionar Portugal no xadrez eu-
ropeu, não tenho a mínima dúvida 
que daqui a 15 anos seremos um país 
muito mais próspero!

No vosso entender, qual a im-
portância da ANEME no apoio e 
dinamização do sector?
A ALSIL tem imenso orgulho em 
ser sócia fundadora da ANEME. O 
trabalho que a associação tem de-
senvolvido ao longo de mais de 60 
anos é fundamental para as em-
presas do sector, tal como é fun-

damental acompanhar, no futuro, 
o extraordinário desenvolvimento 
que a metalomecânica tem tido, 
através de um associativismo for-
te, moderno e presente em todo o 
país. É por esse motivo que defendo 
a unificação das associações exis-
tentes, aproveitando as sinergias e 
o excelente trabalho que têm rea-
lizado. Existem inúmeros desafios 
para o futuro, desde a escassez de 
mão-de-obra à digitalização de pro-
cessos, desde a formação profissio-
nal à transição energética, desde a 
cibersegurança à modernização da 
cadeia de abastecimento. Os pró-
ximos anos serão decisivos para 
consolidar a metalomecânica co-
mo grande motor da indústria em 
Portugal e juntos chegaremos, se-
guramente, muito mais longe. 



04 . INFORMAÇÃO FISCAL

Novo benefício fiscal em sede de IRC
Incentivo Fiscal à Recuperação

Introdução
No passado dia 12 de abril, foi apresentada 
na Assembleia da Républica, a Proposta de 
Lei n.º 4/XV/1, relativa ao Orçamento do Es-
tado para 2022.
O artigo 242.º deste diploma prevê a criação 
de um novo benefício fiscal temporário, deno-
minado por Incentivo Fiscal à Recuperação, 
abreviadamente designado por IFR, cujo regi-
me se encontra plasmado no anexo III da Lei.
Este benefício assemelha-se ao benefício Cré-
dito Fiscal ao Investimento II (CFEI II) apro-
vado pelo Orçamento do Estado suplemen-
tar para 2020.
De referir que este novo incentivo já consta-
va da Proposta de Lei n.º 116/XIV/3.ª – Orça-
mento do Estado para 2022 e que não foi apro-
vada pela Assembleia em outubro de 2021.
Neste informativo vamos dar a conhecer es-
te novo benefício fiscal. 

Quem pode beneficiar do IFR
Podem beneficiar do IFR, os sujeitos passivos 
de IRC que exerçam, a título principal, uma 
atividade de natureza comercial, industrial 
ou agrícola e preencham, cumulativamente, 
as seguintes condições:
a)  Disponham de contabilidade regularmen-

te organizada, de acordo com a normali-
zação contabilística e outras disposições 
legais em vigor para o respetivo sector de 
atividade;

b)  O seu lucro tributável não seja determina-
do por métodos indiretos;

c)  Tenham a situação tributária regularizada;
d)  Não cessem contratos de trabalho duran-

te três anos, contados do início do período 
de tributação em que se realizem as des-
pesas de investimento elegíveis, ao abrigo 
das modalidades de despedimento coleti-
vo ou despedimento por extinção do pos-
to de trabalho, previstos respetivamente 
nos artigos 359.º e seguintes e 367.º e se-
guintes do Código do Trabalho, aprovado 
em anexo à Lei n.º 7/2009, de 12 de feve-
reiro, na sua redação atual;

e)  Não distribuam lucros durante três anos, 
contados do início do período de tributa-
ção em que se realizem as despesas de in-
vestimento elegíveis.

A primeira diferença face ao CFEI II, prende-
-se com esta última e nova condição, a qual 

determina a impossibilidade de distribuição 
de lucros durante três anos.
Para além disso, mantem-se a condição da 
não cessação de contratos de trabalho na 
modalidade de despedimento coletivo ou por 
extinção de posto de trabalho, mas com uma 
ligeira alteração relativa ao momento da sua 
observância. Esta condição releva nos três 
anos a contar do período em que se realiza-
ram as despesas de investimento elegível.
Nestes termos, não poderá verificar-se o des-
pedimento em nenhuma das duas modalida-
des supracitadas, entre 1 de janeiro de 2022 
e 31 de dezembro de 2024.

Caraterização do incentivo fiscal
O benefício fiscal a conceder corresponde a 
uma dedução à coleta, calculada sobre os in-
vestimentos em ativos fixos elegíveis e afe-
tos à exploração incorridos entre 1 de julho e 
31 de dezembro de 2022.
O valor máximo das despesas elegíveis é de 
€ 5.000.000,00 e o valor da dedução à co-
leta é dado pela seguinte taxa composta:
a)  10% das despesas elegíveis realizadas no 

período de tributação até ao valor corres-
pondente à média aritmética simples das 
despesas de investimento elegíveis dos três 
períodos de tributação anteriores;

b)  25% das despesas elegíveis realizadas no 
período de tributação na parte que exceda 
o limite previsto na alínea anterior.

Quanto ao cálculo da média dos últimos três 
anos, existem os seguintes casos especiais:
a)  No caso de sujeitos passivos com início de 

atividade no período de tributação com iní-
cio em ou após 1 de janeiro de 2019, o cálcu-
lo da média aritmética simples é efetuado 
com referência aos dois períodos de tribu-
tação anteriores;

b)  No caso de sujeitos passivos com início de 
atividade no período de tributação com iní-
cio em ou após 1 de janeiro de 2020, o cál-
culo da média aritmética simples é efetua-
do com referência ao período de tributação 
anterior;

c)  No caso de sujeitos passivos 
com início de atividade no pe-
ríodo de tributação com iní-
cio em ou após 1 de janeiro 
de 2021, é apenas aplicável a 
alínea a) do número anterior.

Esta base de cálculo pode ser menos van-
tajosa face ao CFEI II, sobretudo no caso de 
empresas com vários investimentos nos úl-
timos anos, na medida em que pode ser apli-
cada apenas a taxa de 10% ou ainda que seja 
aplicada a taxa de 25%, esta incidirá apenas 
sobre o excedente, o qual será de baixo valor.
Em consequência, tratando-se de um be-
nefício que irá concorrer com o RFAI e DLRR, 
poderá resultar daqui uma desvantagem.
No caso de sujeitos passivos que adotem um 
período de tributação não coincidente com o 
ano civil e com início após 1 de janeiro de 2022, 
são despesas relevantes para efeitos da de-
dução referida, efetuadas em ativos elegíveis 
desde o início do sétimo mês do período até 
ao final do décimo segundo mês do mesmo 
período de tributação.

Exemplo:
A empresa XPTO, Lda, prevê investir no se-
gundo semestre de 2022 o montante de  
€ 80.000,00. 
O investimento elegível efetuado nos últimos 
três anos totalizou € 90.000,00.

Resolução
Média dos últimos três anos: 90.000,00/3 
= 30.000,00
Dotação do IFR:
• 80.000,00 X 10% = 8.000,00
• Limite = 30.000,00 X 10% = 3.000,00
• Excesso = 50.000,00
• 50.000,00 X 25% = 12.500,00
• Total benefício: € 15.500,00

Note-se que pelo CFEI II, seria apurado um 
benefício de 16.000,00 pois seria aplicada 
a taxa de 20% sobre a totalidade do inves-
timento elegível no período.

INFORMAÇÃO FISCAL n.º  08/2022                                                                            
2022-05-18



BARÓMETRO

COMÉRCIO INTERNACIONALRADAR

De janeiro a 
abril de 2022, 

as exportações 
de produtos 

metalúrgicos e 
eletromecânicos em 
termos homólogos 

aumentaram 

No mesmo período, 
para a União 

Europeia o aumento 
foi de

O sector metalúrgico 
e eletromecânico, em 

abri l  de 2022 face ao mês 
anterior registou uma dimi-
nuição, tanto nas expor ta-
ções como nas importações 
d e  p ro d u tos .  O  d e f i c i t  d a 
balança comercial teve uma 
d i m i n u i ç ã o  n o  m o n t a n t e 
de 32,6 milhões de euros, 
sendo que a taxa de cober-
tura das importações pelas 
expor tações se situou em 
74,7%. Comparativamente 
ao mês homólogo, as expor-
t a ç õ e s  e  a s  i m p o r t a ç õ e s 
a u m e n t a r a m  4 , 7 %  e  1 6 % , 
respetivamente. 

O  v a l o r  a c u m u l a d o 
d a s  ex p o r t a ç õ e s ,  d e 

j a n e i r o  a  a b r i l  d e  2 0 2 2 
comparativamente ao pe-
ríodo homólogo aumentou 
5,5%.  No mesmo período, 
p a r a  a  U n i ã o  E u r o p e i a  a s 
expor tações aumentaram 
10,6%, sendo que para fora 
da zona da União Europeia 
diminuíram 10,4%.

IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES DE BENS
Milhões €

2021
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TOTAL IMPORTAÇÕES 
TOTAL EXPORTAÇÕES

(dados preliminares)

Variação 
Homóloga

Total
Exp.

Total
Imp.

Saldo Taxa de
Cobert.

Exp. Exp.Imp. Imp.

Variação 
Mensal

FONTE: INE/ANEME

abr

mai

jun

jul

ago

set

out

nov

dez

jan

fev

mar

abr

  1 679,8   2 028,1   (348,2)  82,8   179,2   131,4   (8,1)  (5,8)
  1 610,4   1 977,3   (366,9)  81,4   62,8   65,4   (4,1)  (2,5)
  1 439,5   2 015,0   (575,5)  71,4   9,9   28,4   (10,6)  1,9 
  1 640,2   2 073,4   (433,2)  79,1   9,2   17,5   13,9   2,9 
  1 020,5   1 508,0   (487,5)  67,7   3,1   6,1   (37,8)  (27,3)
  1 612,4   1 978,5   (366,2)  81,5   (4,2)  4,4   58,0   31,2 
  1 619,2   2 165,1   (545,9)  74,8   (10,4)  7,0   0,4   9,4 
  1 873,6   2 337,7   (464,1)  80,1   10,5   21,5   15,7   8,0 
  1 458,7   2 059,1   (600,5)  70,8   21,0   19,4   (22,1)  (11,9)
  1 553,2   2 118,8   (565,6)  73,3   7,3   29,2   6,5   2,9 
  1 682,5   2 150,7   (468,1)  78,2   8,6   25,5   8,3   1,5 
  1 865,2   2 492,3   (627,0)  74,8   2,0   15,7   10,9   15,9 
  1 758,7   2 353,1   (594,4)  74,7   4,7   16,0   (5,7)  (5,6)

  6 859,6   9 114,8   (2 255,2)  75,3   5,5   21,0   −   − 

  5 429   7 260   (1 831)  74,8   10,6   14,9   −   − 

%Milhões €

20
22

20
21

Intra UE 
jan>abr   

2022

2022 

jul set out novago dez jan fev mar abrabr mai jun

5,5%

10,6%

Dados referentes a abril / disponíveis até 15 de junho de 2022

COMÉRCIO INTERNACIONAL p5 

ATIVIDADE DAS EMPRESAS p6

EVOLUÇÃO DOS PREÇOS p7

MERCADO DE TRABALHO p8

do sector metalúrgico
e eletromecânico

jan a abr 
2022
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Em abril de 2022, a maioria dos subsectores 
com dados disponíveis (não existindo dados 

para o subsector com CAE 25) apresentaram uma 
variação negativa do volume da produção face 
ao mês anterior, com exceção dos subsectores 
com CAE 24 e 30 que evoluíram de forma posi-
tiva. Comparativamente ao mês homólogo, e em 
termos médios anuais, quase todos os subsecto-
res evidenciaram uma variação positiva do índice, 
com exceção do subsector com CAE 29 que regis-

tou uma quebra em ambas as variações. No mês 
de março de 2022 face ao mês anterior, o índice 
evoluiu de forma positiva nos subsectores com 
CAE 25, 28 e 30 e negativa nos subsectores com 
CAE 24, 27 e 29. A variação homóloga e a variação 
média anual foram positivas em quase todos os 
subsectores, com exceção do subsector com  
CAE 24 que teve um decréscimo face ao mês ho-
mólogo e o subsector com CAE 29 que teve uma 
quebra em ambas as variações.

índice de 
produção 
industrial
Corrigido dos efeitos de calendário 
e de sazonalidade. 
Mede as variações do volume  da produção.

índice de 
volume de negócios 
na indústria
Mede as variações do volume de negócios (valor total 
da faturação, com exclusão do IVA, correspondente 
à venda de mercadorias, produtos, desperdícios e à 
prestação de serviços a terceiros).

Em abril de 2022 face ao mês anterior, 
todos os subsectores com dados dispo-

níveis (não existindo dados para o subsector 
com CAE 30) registaram uma diminuição no 
valor total da faturação. No que concerne à va-
riação homóloga e à variação média anual ob-
serva-se um cenário de crescimento na maioria 

dos subsectores, com exceção do subsector com  
CAE 29 que teve uma quebra em ambas as varia-
ções. O subsector com CAE 24, tal como observa-
do nos dois meses imediatamente anteriores foi 
o que evidenciou maior aumento, tanto em ter-
mos homólogos como em termos médios anuais 
de 36,2% e 52,9%, respetivamente.

abr/22
mar/22

fev/22

Variação 
Média 

Anual (%)

CAE 25CAE 24 CAE 27 CAE 28 CAE 29 CAE 30

abr/22
mar/22

fev/22

Variação 
Homóloga

(%)

 8,8 − 2,6 2,6 -30,7 22,4
 -1,6 6,7 10,4 5,8 -27,4 34,0
 3,3 1,6 10,5 3,1 -19,6 30,5

abr/22
mar/22

fev/22

Variação 
Mensal

(%)

 20,1 − -1,2 -1,8 -14,2 2,9
 -5,5 2,9 -1,8 2,7 -13,9 4,2
 11,4 -0,2 5,3 5,3 8,4 8,2

 8,7 − 9,4 5,0 -23,4 23,4
 12,8 6,3 12,2 6,9 -15,1 26,5
 16,6 6,3 13,8 6,7 -10,8 24,8

(dados preliminares) FONTE: INE/ANEME

CAE 27
CAE 28

CAE 29
CAE 30CAE 25

CAE 24

ATIVIDADE DAS EMPRESAS

abr/22
mar/22

fev/22

Variação 
Homóloga

(%)

 36,2 7,6 12,8 12,4 -12,6 − 3,3
 46,9 27,0 4,6 11,1 -5,1 − 8,9
 47,1 29,0 16,2 18,9 -9,6 − 26,5

abr/22
mar/22

fev/22

Variação 
Mensal

(%)

 -6,0 -9,8 -8,3 -7,8 -11,7 − -13,3
 23,0 17,1 10,4 16,8 9,5 − 9,3
 2,2 8,2 13,1 7,7 13,6 − 23,3

abr/22
mar/22

fev/22

Variação 
Média 

Anual (%)

 52,9 16,6 13,4 12,0 -6,6 − 8,9
 57,2 20,1 16,3 15,3 2,7 − 9,5
 56,8 18,7 20,0 16,3 6,7 − 8,4

CAE 25CAE 24 CAE 27 CAE 28 CAE 29 CAE 33CAE 30

(dados preliminares) FONTE: INE/ANEME
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Em abri l  de 2022, todos os sub-
sectores com dados disponíveis 

(por motivos de confidencialidade não 
foi possível a publicação dos dados rela-
tivos ao subsector com CAE 30) eviden-
ciaram uma variação positiva do índice 
em termos médios anuais. Face ao mês 

homólogo, apenas se verificou uma di-
minuição do índice no subsector com  
CAE 29, sendo que os restantes subsec-
tores registaram um aumento. Já a varia-
ção mensal foi positiva nos subsectores 
com CAE 24, 25, 28 e 33 e negativa nos 
subsectores com CAE 27 e 29.

índice de 
preços na produção 
industrial no mercado interno
Preço que os produtores recebem do adquirente de uma unidade de um 
bem ou serviço produzido ou prestado, deduzido dos impostos a pagar e 
acrescido de qualquer subsídio a receber relativamente a essa unidade 
(inclui as margens de transporte cobradas pelo produtor na mesma fatura).

O gráfico abaixo mostra-nos a evolução dos 
p r e ç o s  m é d i o s  d o s  m e t a i s  fe r r o s o s  e  n ã o 

ferrosos. Na tabela observamos a variação mensal 
dos preços nos últ imos 3 mes e s .  A s s i m,  quando 
comparamos o mês de abri l  de 2022 com o mês 
imediatamente anterior,  observa-se que no grupo 

dos metais não ferrosos, apenas o níquel e o zinco 
apresentaram um aumento dos preços, sendo que 
os restantes metais observaram uma quebra.  No 
grupo dos metais ferrosos o resíduo/sucata de aço 
observou uma diminuição, enquanto o varão de aço 
registou um aumento.

FONTE: LME/ANEME

Metais Não Ferrosos Metais Ferrosos

Alumínio
USD/ton

Liga de 
alumínio
USD/ton

Cobre
USD/ton

Níquel   
USD/ton

Zinco  
USD/ton

Varão 
de aço 

(USD/m)

Resíduo/ 
/sucata 
de aço 

(USD/m)

fev
2022 Preço 3260,83 2608,8 9941,35 24178 3644,23 741,66 515,00

Variação
mensal % 8,58 10,81 1,69 8,30 0,95 5,60 10,05

mar
2022 Preço 3537,85 2848,83 10237,59 31860,65 3974,3 906,38 641,91

Variação
mensal % 8,50 9,20 2,98 31,78 9,06 22,21 24,64

abr
2022 Preço 3256,58 2596,42 10183,13 33298,42 4371,03 939,75 631,19

Variação
mensal % -7,95 -8,86 -0,53 4,51 9,98 3,68 -1,67

Resíduo/sucata de aço

Zinco

Alumínio

Níquel

Cobre

Varão de aço

Metais não ferrosos Metais ferrosos

Liga de alumínio

preço dos 
metais ferrosos 
e não ferrosos

EVOLUÇÃO DOS PREÇOS

abr/22
mar/22

fev/22

Variação 
Homóloga

(%)

 37,3 16,2 8,8 5,6 -0,5 …. 4,0
 31,9 13,3 10,4 5,8 -0,5 …. 2,3
 23,9 11,9 9,9 5,5 -0,2 …. 2,4

abr/22
mar/22

fev/22

Variação 
Mensal

(%)

 6,7 2,9 -0,1 0,4 -0,1 …. 1,7
 8,3 1,3 2,4 0,8 0,0 …. -0,1
 1,2 1,4 0,8 -0,1 1,0 …. -0,1

abr/22
mar/22

fev/22

Variação 
Média 

Anual (%)

 27,4 10,2 9,6 2,9 0,4 …. 1,9
 25,4 9,1 9,5 2,4 0,5 …. 1,6
 23,6 8,3 9,2 1,9 0,6 …. 1,4

CAE 25CAE 24 CAE 27 CAE 28 CAE 29 CAE 33CAE 30

(dados preliminares) FONTE: INE/ANEME
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| CAE 24 Indústrias metalúrgicas de base | CAE 25 Fabricação de produtos metálicos, exceto máquinas e equipamentos | CAE 27 Fabricação de equipamento elétrico | CAE 28 Fabricação de máquinas  
e equipamentos, n.e. | CAE 29 Fabricação de veículos automóveis, reboque, semi-reboques e componentes para veículos automóveis | CAE 30 Fabricação de outro equipamento de transporte | CAE 
33 Reparação, manutenção e instalação de máquinas e equipamentos | Taxa de Variação Mensal compara o nível de índice entre dois meses consecutivos | Taxa de Variação Homóloga compara o 
nível de índice entre o mês corrente e o mesmo mês do ano anterior | Taxa de Variação Média Anual compara o nível do índice dos últimos doze meses com os doze meses imediatamente anteriores

CAE 29
CAE 30

CAE 33
CAE 25
CAE 24

CAE 28
CAE 27

índice de 
remunerações  
na indústria
Mede as variações do valor das remunera-
ções (montante ilíquido em dinheiro ou em 
géneros pagos ao pessoal ao serviço).

Podemos observar com base nos dados dispo-
níveis (não existindo dados para os subsecto-

res com CAE 25 e 30) que em abril de 2022 o índice 
de remunerações pagas ao pessoal ao serviço, evo-

luiu de forma positiva na maioria dos subsectores 
para todas as variações (mensal, homóloga e média 
anual), com exceção dos subsectores com CAE 24 e 
28 que apresentaram uma variação mensal negativa.

MERCADO DE TRABALHO
Em abril de 2022, o índice de emprego evo-
luiu de forma positiva na maioria dos sub-

sectores com dados disponíveis (não existindo 
dados para os subsectores com CAE 25 e 30) ao 
nível de todas as variações (mensal, homóloga e 

média anual), com exceção do subsector com  
CAE 29 que evoluiu negativamente em termos ho-
mólogos e em termos médios anuais, e o subsec-
tor com CAE 33 que teve uma quebra na taxa de 
variação mensal e na taxa de variação média anual.

índice de 
emprego 
na indústria
Mede as variações do volume de
emprego (número de pessoas ao serviço).
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125
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135
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110

150
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170

190

CAE 29
CAE 30

CAE 33
CAE 25
CAE 24

CAE 28
CAE 27

abr/22
mar/22

fev/22

Variação 
Homóloga

(%)

 3,7 − 6,6 4,5 -1,3 − 0,1
 3,2 2,2 6,6 4,1 -1,7 − -0,9
 4,0 1,5 5,9 4,2 -2,6 − -0,3

abr/22
mar/22

fev/22

Variação 
Mensal

(%)

 0,7 − 0,8 1,0 0,1 − -0,1
 0,5 0,6 1,0 0,4 0,9 − -1,0
 0,6 0,2 0,3 0,1 0,2 − 0,2

abr/22
mar/22

fev/22

Variação 
Média 

Anual (%)

 2,5 − 5,3 2,9 -2,0 − -0,1
 2,2 1,8 4,9 2,6 -2,0 − 0,1
 1,8 1,4 4,4 2,1 -2,1 − 0,0

CAE 25CAE 24 CAE 27 CAE 28 CAE 29 CAE 33CAE 30

(dados preliminares) FONTE: INE/ANEME

abr/22
mar/22

fev/22

Variação 
Homóloga

(%)

 4,1 − 12,3 7,7 3,0 − 4,6
 12,7 5,4 9,5 12,3 -6,5 − 0,1
 9,8 3,7 7,6 9,2 -1,3 − 2,4

abr/22
mar/22

fev/22

Variação 
Mensal

(%)

 -7,2 − 15,1 -3,0 4,4 − 4,1
 6,5 4,0 5,7 5,2 3,4 − 0,3
 4,0 3,8 0,4 5,9 3,4 − -0,8

abr/22
mar/22

fev/22

Variação 
Média 

Anual (%)

 7,3 − 10,9 8,3 2,2 − 3,2
 8,1 5,3 11,2 8,5 3,8 − 3,6
 7,8 5,1 11,2 7,8 4,6 − 3,8

CAE 25CAE 24 CAE 27 CAE 28 CAE 29 CAE 33CAE 30

(dados preliminares) FONTE: INE/ANEME
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INFORMAÇÃO . 09

FONTE:
INE – Instituto Nacional 
de Estatística, Banco  
de Portugal, Gabinete 
de Estratégia e Estudos 
do M.E.T.D

NOTAS: 
Exportações 
e Importações mensais 
– Dados preliminares
Exportações e 
Importações anuais 
e trimestrais – Dados 
encadeados em volume

UNIDADES: 
VH – Variação 
Homóloga (%)
VM12 – Variação 
Homóloga Média dos 
últimos 12 meses

PRINCIPAIS INDICADORES MACROECONÓMICOS – MAIO de 2022
INDICADOR UNIDADE 2020 2021 1º Trim 22 fev|22 mar|22 abr|22 mai|22

PIB pm 
preços const 2016

106  Euro
VH

186 644,5
-8,4

195 830,6
4,9

52 060,5
   

11,9
PIB pm 
preços correntes

106  Euro
VH

200 087,6
-6,7

211 461,1
5,7

57 003,7
12,7

Exportações Totais 106  Euro
VH

71 683,2
-18,6

81 007,9
13,0

22 782,9 5 974 6 612 6 246
 

18,3 20 13,7 17,3

Importações Totais 106  Euro
VH

76 228,8
-12,1

86 001,4
12,8

23 421,8 8 194 9 073 8 691  
 13,1 43,2 30,8 29,2

Índice de Produção Industrial
total

VH
VM12 -7,0 3,0 -2,2

-4,0 0,7 -1,8
3,1 2,7 0,1

Índice de Produção Industrial
indústria transformadora

VH
VM12 -8,3 4,1 0,7

2,4 1,5 -1,5
5,2 4,8 1,9

Emprego Total VH % -1,9 2,7 4,7     

Taxa de Desemprego % 7,0 6,6 5,9     

Índice de Preços 
no Consumidor

VH
VM12

-0,2 2,7 4,3 4,2 5,3 7,2 8,0
1,8 2,2 2,8 3,4

Taxa de câmbio do euro  
valores médios dólares 1,134 1,102 1,082 1,058

Brent  valores médios (barril) dólares 97,13 117,25 104,58 113,34

Taxas de Juro 
Euribor (3M), fim do período % -0,55 -0,57 -0,53 -0,46 -0,42 -0,34

CALENDÁRIO FISCAL

PAGAMENTOS

Até ao dia 15 Pagamento do IVA, correspondente ao impos-
to apurado na declaração de maio – periodicidade mensal;

Até ao dia 20 Entrega das importâncias retidas, no mês an-
terior, para efeitos do IRS, IRC e Imposto do Selo; 

Até ao dia 20 1º pagamento por conta do IRS de titulares de 
rendimentos da Categoria B;

Até ao fim do mês Liquidação e pagamento do Imposto Úni-
co de Circulação – IUC, relativo aos veículos cujo aniversário 
da matrícula ocorra no presente mês.

DECLARATIVAS

IRS
Até ao dia 11 Entrega da Declaração Mensal de Remunerações.

IRC
Até ao dia 15 Envio da IES/Declaração Anual.

IVA
Até ao dia 12 Comunicação por transmissão eletrónica de 
dados dos elementos das faturas emitidas no mês anterior 
pelas pessoas singulares ou coletivas; 

Até ao dia 11 Envio da Declaração Periódica, pelos contri-
buintes do regime normal mensal, relativa às operações 
efetuadas em maio;

Até ao dia 20 Entrega da Declaração Recapitulativa;

Durante este mês Entrega do pedido de restituição IVA pe-
los sujeitos passivos cujo imposto suportado, no corrente 
ano civil, noutro Estado-membro ou país terceiro, quando o 
montante a reembolsar for superior a € 400.

 Fonte: AT – Autoridade Tributária e Aduaneira

Guidelines de Exame 
Motivos Absolutos e Relativos 
de Recusa do Registo de Marcas

Encontra-se atualmente disponível no site do INPI o novo documen-
to – Guidelines de Exame – Motivos Absolutos e Relativos de Recu-
sa do Registo de Marcas. 

Trata-se de um Guia Prático de Exame Substancial de Marcas e Logóti-
pos que oferece informação útil ao utilizador, com exemplos elucidativos 
e ferramentas que poderão ajudar a tornar o método de análise e decisão 
sobre os pedidos de registo mais claro.
O documento clarifica a definição dos critérios de exame substancial de 
pedidos de registo de marcas e logótipos, visando uma maior uniformi-
zação das decisões do INPI neste contexto. Para melhor compreensão, 
o documento contém clarificação de conceitos e exemplos práticos de 
aplicação das normas legais.
O Guia está dividido em duas partes: a primeira onde são abordados os 
Motivos Absolutos de recusa de registos e a segunda que trata dos Mo-
tivos Relativos.
Na prática, esta publicação do INPI pretende responder às questões que 
surgem com mais frequência, tanto entre examinadores do INPI como 
entre os requerentes e utilizadores do Sistema da Propriedade Industrial: 
“Será a marca distintiva?”, “Será que se confunde?”, “Por que é não tem 
capacidade distintiva?”, “Por que é que se confunde?”.

FONTE : INPI – Instituto Nacional da Propriedade Industrial



10 . ACORDÃOS

PENSÃO DE INVALIDEZ  
– CADUCIDADE DO CONTRATO 
DE TRABALHO

1.– A atribuição à trabalhadora de uma pen-
são de invalidez relativa faz operar a caduci-
dade do contrato de trabalho nos termos da 
al. c) do artigo 343.º do Código do Trabalho.
2.– Não viola o princípio da segurança no em-
prego, consagrado no artigo 53.º da Consti-
tuição da República Portuguesa, a invocação 
da reforma por invalidez como causa de ca-
ducidade do contrato de trabalho. 

Acórdão do Tribunal da Relação 
de Lisboa de 09-02-2022

RESOLUÇÃO PELO 
TRABALHADOR – JUSTA 
CAUSA DE RESOLUÇÃO

O não pagamento, na íntegra, da retribuição 
correspondente a quatro meses é objetiva-
mente tão grave, como grave, como viola-
ção do dever principal do empregador, que 
justifica a resolução do contrato de traba-
lho pelo trabalhador, sem necessidade de 
invocar outros factos, tanto mais que tal 
incumprimento, nos termos da lei, se con-
sidera culposo.

Acórdão do STJ de 21.04.2022

SELEÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA
DESPEDIMENTO – JUSTA 
CAUSA – DEVER DE LEALDADE
– PREJUÍZO PATRIMONIAL 
– INFRAÇÃO DISCIPLINAR

I – A noção de justa causa de despedimento, 
consagrada no artigo 351.º, n.º 1, do Código 
de Trabalho de 2009, pressupõe um com-
portamento culposo do trabalhador, viola-
dor de deveres estruturantes da relação de 
trabalho, que pela sua gravidade e conse-
quências, torne imediata e praticamente im-
possível a subsistência do vínculo laboral.
II – O comportamento culposo do trabalha-
dor pressupõe um comportamento, por ação 
ou omissão, imputável ao trabalhador a tí-
tulo de culpa, sob a forma de dolo ou mera 
negligência, que viole algum dos seus deve-
res decorrentes da relação laboral.
III – O primeiro elemento constitutivo da in-
fração disciplinar é a existência de um com-
portamento, voluntário do trabalhador, tra-
duzido na violação de deveres decorrentes 
da relação laboral.
IV – O que releva para efeitos de apreciação 
da existência de infração disciplinar não é, 
em primeira linha, o resultado, o eventual 
prejuízo resultante de determinado com-
portamento, mas saber se a conduta em si, 
a atuação do trabalhador que conduziu ao 
resultado foi ilícita e culposa, se infringiu, de-
liberada ou negligentemente, deveres ine-
rentes à relação laboral que deveria ter ob-
servado na execução do contrato.
V – Constatado que a atuação do trabalha-
dor foi conforme à prática habitual e proce-
dimentos internos da empregadora na ma-
téria, a que a trabalhadora estava adstrita 
e devia obediência, não foi ilícita e culposa 
a sua atuação.

Acórdão do STJ de 21.04.2022



NOTÍCIA . 11

Patentes aumentam em Portugal

O Instituto Europeu de Patentes (IEP) 
lançou o Índex de Patentes 2021, o 
qual revela que os pedidos de pa-

tentes oriundos de Portugal atingiram, no ano 
passado, um crescimento recorde de 13,9% 
apesar do contexto pandémico. 
Esta forte recuperação destaca Portugal co-
mo o Estado-membro da União Europeia com 
maior crescimento (de entre os países com 
mais de 200 pedidos de patentes), com mais 
de cinco vezes a taxa média da UE27 de 2,7%. 
No ano passado, as empresas, organizações 
de investigação e universidades portuguesas 
apresentaram 286 pedidos de patentes ao 
IEP, o volume anual mais elevado até à data.
O IEP recebeu no total 188 600 pedidos de 
patentes em 2021, um aumento de 4,5% 
após um ligeiro decréscimo em 2020 (-0,7%).
No que diz respeito aos pedidos de patentes 
oriundos de Portugal:

Tecnologia informática, biotecnologia e 
tecnologia médica são as principais áreas 
de inovação
Os pedidos de patentes em tecnologia infor-
mática mais do que triplicaram em 2021 (de 
10 para 32), fazendo desta a área tecnológica 
com o maior número de pedidos de patentes 
em Portugal. Os pedidos de patentes em bio-
tecnologia cresceram 82,4%, deixando esta 
área em segundo lugar nos pedidos de paten-
tes, enquanto a tecnologia médica, anterior 
líder, ficou em terceiro lugar, com uma que-
da nos pedidos de patentes de 3,3%. O sec-
tor dos transportes, que inclui a indústria au-
tomóvel, passou do décimo lugar para ser a 
quarta maior área tecnológica em Portugal, 
mais do que duplicando os seus pedidos de 
patentes (+114,3%).

Universidades e institutos de investigação 
desempenham um papel fundamental pa-
ra a inovação em Portugal
Cinco dos 10 maiores requerentes de patentes 
portugueses são universidades ou institutos 
de investigação, o que os torna agentes fun-
damentais na dinamização da inovação em 
Portugal. São eles a Universidade do Minho, 
a Universidade do Porto, o Politécnico de Lei-
ria, a Universidade de Aveiro, e o Instituto de 
Investigação da Floresta e do Papel – RAIZ, 
e contribuem com 45% do total dos pedidos 
de patentes apresentados pelos 10 maiores 
requerentes de patentes portugueses. 

A Região Centro mais do que duplica os seus 
pedidos de patentes
A região Norte volta a liderar o ranking regio-
nal, mas a sua quota caiu para 40% face aos 
56,2% do ano anterior. Em contrapartida, o 
Centro aumentou os seus pedidos de patentes 

em 133,3%, aumentando assim a sua quota 
de 15,7% para 31,9% do total de pedidos de 
patentes com origem em Portugal.
O Índex de Patentes do IEP 2021 está dis-
ponível em www.epo.org/patent-index2021

Fonte: INPI

CREDIBILIDADE   -   IMPARCIALIDADE   -   RIGOR
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12 . DIVULGAÇÃO

MISSÕES E FEIRAS

NACIONAIS

Feira MOLDPLAS – Portugal  
– Batalha

09 a 12 novembro

INTERNACIONAIS

Feira MSV – República Checa – Brno 

04 a 07 outubro

Feira METAL MADRID – Espanha  
– Madrid 

19 e 20 outubro

MISSÕES EMPRESARIAIS 

Missão Empresarial – Moçambique
 – Maputo

28 agosto a 03 setembro

Missão Empresarial – Senegal 
– Dacar

06 a 10 novembro

Índices de revisão de preços 
relativos ao 1º trimestre de 2022

Propriedade Industrial 
Fundo Europeu de apoio às PME

CONTA CORRENTE ENTRE OS 
CONTRIBUINTES E O ESTADO 
A PARTIR DE JULHO

A partir de 1 de julho os contribuintes podem ter uma conta corrente com o Es-
tado para compensar obrigações tributárias com créditos da mesma nature-
za que tenham junto da Administração Fiscal.

Este regime decorre da Lei nº 3/2022 de 4 de janeiro, sendo aplicável aos seguintes im-
postos: IRS; IRC; IVA; IMI; AIMI; IMT; IS; IUC; ISV e IEC (impostos especiais de consumo). 

Para mais informações consulte a nossa Inf. 3/22.

Está disponível o novo Fundo da União Europeia (UE) de apoio às PME, o qual esta-
belece exatamente um regime financeiro mais simples e flexível para apoiar as PME, 
durante o período de pós-pandemia e durante a sua subsequente recuperação eco-

nómica, para que estas possam beneficiar dos seus Direitos de Propriedade Industrial.
Este regime de apoio financeiro, implementado pelo Instituto da Propriedade Intelectual 
da União Europeia em conjunto com a Comissão Europeia, permite suportar até 50% do 
valor das taxas de pedidos de patente nacionais, até ao montante máximo de 750 euros 
por PME beneficiária. Para além disso, as PME podem, cumulativamente, candidatar-se 
a um apoio financeiro direto sob a forma de reembolso de 75% das despesas feitas com 
a apresentação de um ou mais pedidos de registo de Marcas e Desenhos ou Modelos 
(taxas de pedidos) dentro da UE ou 50% das despesas para pedidos de marcas e desig-
ns internacionais; ou ainda um reembolso de 90% das despesas feitas com serviços de 
pré-diagnóstico de PI (“IP Scan”), até ao montante máximo de 1.500 euros por empresa.
No site do INPI é possível encontrar uma área exclusivamente dedicada a esta iniciativa 
em https://inpi.justica.gov.pt/Fundo-PME.

Fonte: INPI – Instituto Nacional da Propriedade Industrial

O Aviso n.º 11325/2022, de 3 de junho, divulgou os índices de custos de mão-de-
-obra, materiais e equipamentos de apoio relativos aos meses de janeiro, feverei-
ro e março de 2022 para efeitos de aplicação das fórmulas de revisão de preços.


